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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0022942-58.2007.815.0011 
ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande 
RELATOR: Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Viviane Bezerra dos Santos 
ADVOGADO: Rogério Miranda de Campos
EMBARGADO: Reginaldo Silva
ADVOGADA: Inalda Nunes da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO  INDENIZATÓRIA.
ALEGADA  OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO. VÍCIO  INEXISTENTE.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. PREJUDICADO. REJEIÇÃO. 

1. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal
dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização –  não pode conduzir, sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, à renovação
de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo
acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade,
omissão ou contradição.”  (STF - AI-AgR-ED-ED 177313/MG -
Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05/11/1996).

2. “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p.
291).
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3. Nem mesmo para fins de prequestionamento pode desejar-
se  repisar  os  argumentos  que  restaram  repelidos  pela
fundamentação desenvolvida na decisão.

4. Embargos rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda  Câmara  Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.

VIVIANE BEZERRA DOS SANTOS opôs embargos de declaração
contra o acórdão de f. 204/208, que desproveu seu recurso apelatório e
manteve a sentença de f.  148/153, a qual  julgou procedente o pedido
indenizatório elaborado por REGINALDO SILVA.

O referido acórdão está assim ementado:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA. ACIDENTE  DE
TRÂNSITO.  BOLETIM DE ACIDENTE  EXPEDIDO POR AUTORIDADE
COMPETENTE. CULPA EXCLUSIVA DO MOTORISTA DA PROMOVIDA.
DEVER  DE  INDENIZAR.  DANO  MATERIAL  CONFIGURADO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

- O laudo elaborado pela Polícia Militar, no local do acidente, instantes
após a ocorrência do sinistro, firma, em princípio, presunção relativa
acerca dos fatos narrados, se inexistirem provas em sentido contrário,
ante a fé pública de que goza a autoridade policial.

-  Evidenciada a  culpa através de Boletim de Acidente de Trânsito
expedido  por  autoridade  competente,  impõe-se  a  condenação  do
agente causador do sinistro pelos danos impingidos à vítima.

A embargante alegou, em síntese, que houve omissão quanto
às  provas  dos  autos,  notadamente  no  que se  refere  aos  depoimentos
colhidos  em  juízo.  Com  isso,  requereu  a  reforma  do  julgado  e,
alternativamente,  o  conhecimento  dos  embargos  com  vistas  ao
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prequestionamento da matéria no tocante aos arts. 29, III, “a”; 44; 61,
§1º, “d”, e 186, todos do Código de Trânsito Brasileiro (f. 211/213).

Apesar de devidamente intimada, a parte contrária – Reginaldo
da Silva – não apresentou contrarrazões (f. 216).

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
            Relator

Os embargos declaratórios devem ser rejeitados, pois buscam
deliberadamente a rediscussão da matéria já conhecida e julgada por esta
Corte de Justiça, e não sanar qualquer  omissão porventura existente no
acórdão.

O  art.  535  do  CPC  é  bastante  claro  quando  diz  que  os
embargos declaratórios são cabíveis para sanar  omissão, obscuridade ou
contradição  que  poderiam  vedar  a  interposição  de  recursos  contra  a
decisão,  diante  da  dificuldade  de  compreensão  ou  mesmo da  omissão
sobre ponto que deveria ter sido enfrentado.

Além disso, é totalmente descabida a alegação da embargante,
uma vez que o acórdão é bastante claro e abordou de forma coerente
todos os pontos necessários para a solução da lide.

Ressalte-se  que  não há  vício  no  acórdão que,  dentre  várias
teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos os dispositivos legais
supostamente aplicáveis ao caso, como os referidos pela embargante.

Ademais, as matérias tratadas nos dispositivos apontados pela
embargante  foram  devidamente  julgadas,  mas  com  a  utilização  de
fundamentos diversos.

Ao contrário do alegado pela embargante, não houve omissão
no  acórdão,  uma  vez  que  as  provas  foram consideradas,  inclusive  foi
mencionada a atenção especial que deve ser dada à prova técnica em
casos como o dos autos.
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Para ilustrar, segue trecho do acórdão embargado:

A responsabilidade pelo acidente ficou evidenciada através do Boletim
de  Acidente  de  Trânsito  n.  2724/2006  (f.  07/08),  que  concluiu  o
seguinte:

Após análise minuciosa dos dados contidos neste boletim de acidente de
trânsito, a comissão chegou à seguinte conclusão: Que o condutor 02, o
senhor Sebastião Araújo não agiu de acordo com que está descrito no
artigo 34  das normas gerais  de circulação e conduta e  desta forma
infringindo ao  artigo 169 do CTB (Código de Trânsito Brasileiro),
dando causa ao acidente.

Artigo.  34.  O  condutor  que  queira  executar  uma  manobra  deverá
certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os demais usuários
da via que o seguem, precedem ou vão cruzar com ele, considerando sua
posição, sua direção e sua velocidade.

Artigo. 169.  Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à
segurança. (f. 07v).

Percebe-se, assim, que o Sr. Sebastião Araújo, motorista do caminhão
pertencente  à  apelante,  deu  causa  ao  acidente  ao  atravessar  a
avenida em que trafegava o autor, sem os cuidados indispensáveis
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro.

A apelante, por seu turno, contestou as conclusões alcançadas pela
Polícia  Militar  da  Paraíba,  mas  não  trouxe  elementos  capazes  de
desqualificar  o  mencionado  Boletim de  Acidente  de  Trânsito,  que,
frise-se, não foi objeto de questionamento no órgão administrativo.

Ademais,  os  depoimentos  dos  motoristas  envolvidos  no  sinistro,
colhidos  às  f.  134/135,  bem como  as  fotografias  que  instruem o
presente feito, corroboram a tese de culpa do motorista do caminhão.

Quanto  à  velocidade  desenvolvida  pelo  autor  no  momento  do
acidente, nada restou provado nos autos; portanto, não há que se
falar em culpa exclusiva ou concorrente dele.

Na  verdade,  em  casos  como  este,  o  julgador  deve  dar  especial
atenção à prova técnica, especificamente ao que foi averiguado pelos
policiais que estiveram no local do acidente e possuem capacidade
profissional para a apuração da responsabilidade.

O  boletim  conclusivo  do  sinistro,  expedido  por  autoridade
competente, é elemento que deve ser utilizado pelo Magistrado na
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formação  do  seu  livre  convencimento,  conforme jurisprudência  do
STJ, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE.
BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA.  PRESUNÇÃO  IURIS  TANTUM. RECURSO
ESPECIAL  PELA  ALÍNEA  "C".  DISSÍDIO  NÃO  CONFIGURADO.  I  -  O
Boletim de Ocorrência Policial, em regra, não gera presunção iuris tantum
da  veracidade  dos  fatos  narrados,  uma  vez  que  apenas  consigna  as
declarações unilaterais narradas pelo interessado, sem atestar que tais
afirmações sejam verdadeiras. II - Na hipótese em exame, contudo,
a  situação  é  diversa,  por  ter  sido  ele  elaborado  pela  Polícia
Rodoviária  Federal,  no  local  do  acidente,  instantes  após  a
ocorrência  do  sinistro,  firmando,  em  princípio,  presunção
relativa  acerca  dos  fatos  narrados,  se  inexistirem provas  em
sentido contrário,  ante a fé pública de que goza a autoridade
policial.  III  -  Considerando que os  precedentes  colacionados  versam
sobre hipótese em que o Boletim foi elaborado a partir de informações
exclusivas da vítima, não se prestam tais paradigmas à configuração do
dissídio,  dada  a  diversidade  das  bases  fáticas  em que assentadas  as
conclusões dos julgados. Agravo Regimental improvido.1

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  PROPRIETÁRIO
CONDUTOR.  CULPA.  CONTRAMÃO.  BOLETIM DE OCORRÊNCIA.
LAUDO POLICIAL. DANO MATERIAL. VALOR INDENIZAÇÃO. REVISÃO.
SÚMULA  7/STJ.  1.  No  sistema  de  persuasão  racional,  ou  livre
convencimento motivado, adotado pelo Código de Processo Civil,
o juiz é o destinatário final da prova, a quem cabe a análise da
conveniência e necessidade da sua produção, não cabe compeli-
lo a autorizar a produção desta ou daquela prova, se por outros
meios estiver convencido da verdade dos fatos, o que ocorreu no
presente caso. 2. A conclusão a que chegou o Tribunal a quo, acerca
da legitimidade e da responsabilidade, decorreu de convicção formada
em  face  dos  elementos  fáticos  existentes  nos  autos.  Rever  os
fundamentos  do  acórdão  recorrido  importaria  necessariamente  no
reexame de provas, o que é defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ) e
impede  o  conhecimento  do  recurso  por  ambas  alíneas  do  dispositivo
constitucional. 3. Por sua vez, nos termos da jurisprudência consolidada
neste Superior Tribunal de Justiça, a revisão de indenização por danos
morais  só  é  possível  em recurso  especial  quando  o  valor  fixado  nas
instâncias  locais  for  exorbitante  ou  ínfimo,  de  modo  a  afrontar  os
princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade.  Ausentes  tais
hipóteses, incide a Súmula n. 7 do STJ, a impedir o conhecimento do
recurso. 4. Agravo regimental não provido.2 

1 AgRg  no  REsp  773.939/MG,  Rel.  Ministro  Sidnei  Beneti,  Terceira  Turma,  julgado  em  27/10/2009,  DJe
29/10/2009.

2 AgRg no Ag 1403694/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 16/08/2011, DJe
22/08/2011.
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Caracterizada, portanto, a responsabilidade do motorista da apelante
pelo sinistro,  deve ser mantida a sentença que a obrigou a pagar
pelos danos suportados pelo autor/apelado. (f. 206/208).

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha
de omissa, contraditória ou obscura.

Na  verdade,  a embargante  busca desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero
exame dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos
embargos de declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub
judice –  rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de cansativa
apreciação no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.3

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.4 

3 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

4 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
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Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I –  Os
embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade,
não a adequar a decisão ao entendimento do embargante.  II –
Embargos de declaração rejeitados.5 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida pelo Superior Tribunal de Justiça de que o órgão julgador não é
obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses arguidas pelas partes,
quando adotar fundamentação lógico-jurídica coerente, apta a viabilizar o
exercício da ampla defesa pelas partes. Vejamos:

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal
de origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária
para o deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada.
O órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e
qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os
considerados suficientes para fundamentar sua decisão.6

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não
é obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.7

Esta  Corte firmou compreensão de que o magistrado não está
obrigado a se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas

5 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004
p. 291.

6 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.

7 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.
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partes, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros
fundamentos.8

Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de
concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão,
mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e
profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (…).
(EDclREsp 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).9

Quanto a possível prequestionamento, há de esclarecer-se que,
inexistindo  omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  julgado,  não  são
cabíveis  os  embargos  de  declaração,  mesmo  com  a  finalidade  de
prequestionar. Foi o que decidiu o STJ no EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
1164795/PE,  Rel.  Ministro  Napoleão Nunes Maia  Filho,  Primeira  Turma,
julgado em 24/09/2013, DJe 22/10/2013, in verbis:

Anote-se que o acolhimento de Embargos de Declaração, até mesmo
para fins de prequestionamento de dispositivos constitucionais, impõe
a existência de algum dos vícios elencados no art. 535 do CPC, o que
não se verifica na presente hipótese.

E ainda:

Os embargos declaratórios, mesmo manejados com o propósito de
prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão embargada
não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua
interposição.10

Na realidade, a embargante quer forçar este Órgão Colegiado a
reexaminar os aspectos jurídicos do acórdão, sobre o qual não recai
qualquer dos vícios do art. 535 do CPC.

Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.

8 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta
Turma, julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.

9 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ
19/12/2003, p. 314.

10 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.
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É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VASTI  CLÉA
MARINHO COSTA LOPES, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 23
de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator
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